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COMUNICADO 
 
   
CCOONNVVIITTEE  NN..ºº  0011//22001177  --  PPRROOCCEESSSSOO  NN..ºº  663399//22001177  

OBJETO: CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  

MMOONNTTAAGGEEMM,,  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO,,  IINNSSTTAALLAAÇÇÃÃOO  EE  IINNTTEERRLLIIGGAAÇÇÃÃOO  EELLÉÉTTRRIICCAA  DDEE  PPAAIINNÉÉIISS  

EELLÉÉTTRRIICCOOSS  DDEE  CCOOMMAANNDDOO..  

 

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, 

nomeada através do Ato n° 1.024, de 04 de janeiro de 2017, do Senhor Presidente do 

SEMAE, torna público, para os fins e efeitos do disposto no art. 109, da Lei de Licitações, 

que os recursos interpostos pelas empresas RDS ELECTRIC SOLUTIONS LTDA. e 

BUENO & FERRAZ MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA., foram acolhidos e no mérito 

julgados improcedentes, conforme razões constantes nos autos. 

 

Assim, ante o exposto, esta comissão decide pelo mantenimento da 

decisão, considerando INABILITADAS as licitantes supracitadas. 

 

Por fim, em face da ratificação da decisão pelo Presidente do SEMAE e do 

parecer de nossa Procuradoria Jurídica, o presidente desta comissão determinou para o 

conhecimento dos eventuais interessados a divulgação integral da deliberação na página 

oficial do SEMAE na Internet (www.semaepiracicaba.sp.gov.br) e a publicação deste no 

Diário Oficial do Município.  

 

Fica marcada a abertura dos envelopes “Proposta” para o dia 13 de julho 

de 2017, às 08h30, nas dependências do Serviço Municipal de Água e Esgoto de 

Piracicaba, sito à rua XV de Novembro, 2200, Piracicaba/SP.  

 
 

Piracicaba, 05 de julho de 2017 
 
 
 
 

Alessandro Arino Ghiselli 
 Presidente da Comissão 


